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MENSAGEM N° 086/2009 
Sarandi, 18 de novembro de 2009 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização para abertura no orçamento 
geral do Município de um crédito adicional suplementar, no valor de R$. 122.300,00 
(cento e vinte e dois mil e trezentos reais). 

Salientamos que o crédito será destinado ao Gabinete 
e Secretaria de Planejamento para reforço de dotações orçamentárias que se encontram 
insuficientes. 

questão. 
Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria em 

Atenciosamente 

e 
LTON AREC 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
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1898/09 

PROJETO DE LEI N° / 2009 

SÚMULA:- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicional suplementar, na 
forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, estado do 
Parana, aprovará e eu, MILTON APARECIDO 
MARTINI, Prefeito Municipal, com base no 
artigo 43, § 10 inciso III da Lei Federal 4.320/64 
de 17 de março de 1964, sancionarei a seguinte 
Lei: 

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito adicional suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$122.300,00 - (Cento e vinte e dois mil e trezentos reais), destinado à inclusão 
na dotação orçamentária abaixo definida: 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

02 Secretaria de Gabinete 
02.001 Gabinete 
04.122.0014.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais - INSS 01000 35.300,00 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 01000 10.000,00 
33.90.14.00.00 Diárias -- Pessoal Civil 01000 3.000,00 
03 Secretaria Municipal de Administração 
03001 Secretaria de Administração 
04.122.0009.2006 Manut..serv.. Apoio Ativ. Gerais da administ 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Física 01000 2.000,00 
33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídico 01000 50.000,00 
31.90.13.00.00 Obrigações Patronais — INSS 01000 7.000,00 
31.91.13.00.00 Obrigações Patronais 01000 10.000,00 

04 Secretaria Municipal de Planejamento 
04.001 Departamento de Controle Financeiro 
04.121.0007.2009 Manut. Dep.Contr. Fin. e Orc. e Cap. De Recursos 
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 01000 3.500,00 
33.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 01000 1.500,00 

Total 122.300,00 
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Art. 2° - Para atender o disposto no Artigo 1° desta Lei, 
servirá como recurso o cancelamento de dotação orçamentária conforme discriminação a 
baixo: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

02 Secretaria de Gabinete 
02.001 Gabinete 
04.122.0014.1002 Obras, Inst. Equip. Mat. Perman. P/ Gab.do Prefeito 
44.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 01000 2.800,00 
04.122.0014.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01000 30.000,00 
03 Secretaria Municipal de Administração 
03001 Secretaria de Administração 
04.122.0009.2006 Manut..serv.. Apoio a Ativ. Gerais da administração 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01000 50.000,00 
33.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 10000 2.500,00 
04 Secretaria Municipal de Planejamento 
04.001 Departamento de Controle Financeiro 
04.121.0007.2009 Manut. Depto. Contr. Fin. e ON. e Cap. de Recursos 
33.90.30.00.00 Material de Consumo 01000 9.500,00 
33.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 01000 1.500,00 
33.90.35.00.00 Serviços de Consultoria 01000 5.000,00 
12 Encargos Especiais 
12.001 Encargos Especiais 
28.846.0049.2064 Pagamento de Precatórios 
46.90.91.00.00 Sentenças Judiciais 0100 21.000,00 
Total 122.300,00 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de novembro de 2009 

-7.-K e 
MILTON APAIICID 
Prefeito unicipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presb da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

omissão 

PARECER 

Projeto de Lei n° 1898/2009. 
José Aparecido da Silva, 

O RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FLAI4Nt7,4S, armlisando ao, Prc,jeto de Lei n° 1898/1009, Ae. A.utoria do WIDER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional suplementar, na. forma que especifica, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR ÁVEL cabendo ainda a 
dec...isão final ao Soberano Plenirio Aeste Colenflo Legislativo. 
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C11/3. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 23 dias do 

va, 

Luiz Aguiar, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Requerimento Ng 

3 9 5 0 9 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  

[03 / 12/ 2009. 

Rejeitado em  

r
Indeferido em  r  Aprovado em 

1 03 /12/2009 

Horário 

Seção Expediente 

r
Deferido em  

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Atendido Oficio N° 

[ XXX)OCX. 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, Projeto de Lei n° 1898/2009, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional suplementar, na forma que especifica Haja vista que nesta data o aludido Projeto 
de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de 
maiores discussões. 

de dezembro do ano de 2009. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 03 dias do i 

a leira, 
a or —Autor 


